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Consóacio de Dernvolümento da

Reqiáo do Sertào Cenral sul

coNcuRso PUBLTCO N.o OO1t2o21

EDITAL DE GONVOCAçÃO N.o 12.02at2025

O Superintendente do Consórcio de Desenvolvimento da Região do Sertão Central

Sul - CODESSUL, Senhor JOSE VANIER DA SILVA, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, CONVOCA o candidato aprovado para o Emprego Público de

acordo com o Concurso Público no 001 ,2A21 
, relacionado no item "2" do presente

Edital, a comparecer, pessoalmente ou por intermédio de procurador, mediante

procuração pública ou particular com firma reconhecida em cartório, flo pruzo

constante do item "1" deste Edital,para apresentação e entrega dos documentos e

exame médico de saúde admissional.

I. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇAO

1.1 Os documentos deverão serentregues, entre os dias 13 defevereiro de 2025a

18 de fevereiro de 2A25, das 8h30min às 13h30min, na sede administrativa do

CODESSUL, situada a Rua José Pedro de Oliveira, sn, Centro, Milhã/CE.

1.2 Não serão recebidos documentos fora dos horários estipulados.

1.3 Não serão recebidos documentos de forma parcial, e a falta de qualquer

documento exigido acarretará o não cumprimento da exigência do item "l" deste

Edital.

2. DO CANDI DATO CONVOCADO

:'

N.o lnscrição Nome

Candidato

da Glassificação

Final

Emprego Público

274004200
VALDIR MONTEIRO
DA SILVA JUNIOR

140 ANALISTA

LICENCIAMENTO

AMBIENTAL
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3.1 Os candidatos convocados para admissão em caráter permanente deverão

apresentar os seguintes documentos, no prazo fixado no item "1" deste Edital, sob

pena de eliminação e convocação do que o suceder:

a) Comprovação de idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da

carteira de identidade;

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

c) Carteira de Trabalho (CTPS);

d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;

e) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;

fl Comprovante de quitação com o serviço militar, se do sexo masculino;

g) Exame médico, constando de inspeção clínica e exames complementares;

h) Fotografia recente, tamanho 3x4;

i) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do

preenchimento dos demais reguisitos exigidos no Edital de Concurso Públicono

00112021 para o emprego público pretendido;

j) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbaçÕes;

k) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelos Foros das

Justiças Federal eEstadual dos locais de residência do candidato nos últimoscinco

anos; e

l) Declaração dos bens e valores que compÕem o seu patrimônio privado.

3.2 As declaraçÕes abaixo serão preenchidas e assinadas pelo candidato na sede

do CODESSUL:

m) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção

de proventos, conforme modelo de declaração fornecido

pelo CIGA; e

n) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades

disciplinares, conforme legislação aplicável;

o) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida, categorias A e B conforme

necessidade do cargo.
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4.1 Atendendo a todos os requisitos exigidos no Edital de Concurso Público n.o

00112021 para admissâo e contratação em caráter permanente, no tocante à

documentação (regular) e inspeção médica (aptidão para o trabalho), será

informado da data prevista para assunção da função.

s DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

5.1 A Carteira de Trabalho e Previdência Social deverá ser entregue ao

CODESSUL na data de admissâo, para os devidos registros e assinatura de

Contrato de Trabalho.

5.2 NÃO haverá segunda chamada para a entrega de documentos,importando na

eliminação automática no Concurso Público.

5.3 NÃO será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos

exigidos.

5.4 O não comparecimento nos prazos legais fixados neste Edital implicará

renúncia tácita do classificado e, consequentemente, a perda do direito à admissão

em caráter permanente no emprego público para o qual foi aprovado, podendo o

CODESSUL convocar o candidato imediatamente posterior, obedecendo à ordem

de classificação.

5.5. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Milhã/CÉ, 12 de fevereiro de 2025

(r*' 4/^Aô /" A//r,.
José Vanier da Silva

Superintendente do CODESSUL
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